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Denomina PICO DO POLPI TO a Rua De 

zesseis, localizada no Loteamento 
Altos de Santana. 

O Prefeito Munici pa l de São Jose dos Campos, 
faz sab er que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promu l ga a se 
guinte l ei: 

Artigo 19 - Fica denominada PICO DO POLPITO 
a Rua Dezesseis, localizada no Lo t eamento Altos de Santana. 

Artigo 29 - Esta lei entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiç ões em con trãrio . 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
05 de julho de 1991. 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass un tos Juridicos, aos cinco dias do mês de julho do ano 
de mil novecentos e noventa e um. 

Juridicos 

(Projeto de Lei de autoria do Ver. Jose Raimundo Romancini) 
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